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ANÁLISE TEXTUAL: INTERPRETAÇÃO E COMPREENSÃO 
DOS SENTIDOS CONSTRUÍDOS NOS TEXTOS VERBAIS E 
NÃO VERBAIS; ESTRATÉGIAS E CARACTERÍSTICAS DO 

TEXTO; ELEMENTOS DE COESÃO E COERÊNCIA

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para 

todo o seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa 
habilidade é essencial e pode ser um diferencial para a realização 
de uma boa prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e 
interpretação?

A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 
forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um 

tempo que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, 

mas podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora 
é feliz. 

Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para 

que facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. 

Ela pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente 
imagens, fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as 
palavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem 
verbal com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos 
identificar quando um texto é baseado em outro. O nome que 
damos a este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar 

a uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada 
ao subentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode 
deduzir de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos 
prévios que cada pessoa possui antes da leitura de um 
determinado texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo 
lido estabeleça uma relação com a informação já possuída, o que 
leva ao crescimento do conhecimento do leitor, e espera que 
haja uma apreciação pessoal e crítica sobre a análise do novo 
conteúdo lido, afetando de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos 
de leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura 
analítica e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, 

estado, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de 

notícias (e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações 

ortográficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais 

polêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é 

tentar compreender o sentido global do texto e identificar o seu 
objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada 

parágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.
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– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e 
mutável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção 

os enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, 

tópicos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar 
palavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu 
vocabulário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas 
são uma distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a 
compreensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula 
nossa imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, 
melhora nosso foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, 
pensantes, além de melhorar nossa habilidade de fala, de escrita 
e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias 
seletas e organizadas, através dos parágrafos que é composto 
pela ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a 
conclusão do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é 
a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se 
as ideias secundárias, ou fundamentações, as argumentações, 
ou explicações, que levem ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um 
significado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por 
isso o candidato só precisa entendê-la – e não a complementar 
com algum valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao 
texto, e nunca extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as dife-
rentes informações de forma a construir o seu sentido global, ou 
seja, você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem 
um todo significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler 
um texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. 
Pois o título cumpre uma função importante: antecipar informa-
ções sobre o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura 
porque achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se 
atraído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É 
muito comum as pessoas se interessarem por temáticas diferen-
tes, dependendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, pre-
ferências pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são pratica-
mente infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condi-
ção essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, come-
çar nossos estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram 
aos seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. 
Essa amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as 
pessoas precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros per-
ceberam que, se não atacassem os humanos, podiam ficar perto 
deles e comer a comida que sobrava. Já os homens descobriram 
que os cachorros podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e 
a tomar conta da casa, além de serem ótimos companheiros. Um 
colaborava com o outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto 
vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a as-
sociação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães 
pelo mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma uni-
dade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse 
texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você 
chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre ho-
mens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio 
ou com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha 
um novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satí-
rica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, 

o resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem pla-

neja uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. 
No livro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de 
Assis, a personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao 
longo da vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade 
sem sucesso. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A 
ironia é que planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou 
famoso após a morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre 

nos textos literários quando a personagem tem a consciência de 
que suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando 
por um caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As persona-
gens agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus ob-
jetivos, mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 

pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas compar-
tilham da característica do efeito surpresa. O humor reside em 
ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, fre-
quentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos 
em quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O 
GÊNERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do 
que de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. 
Interpretar um texto, está ligado às conclusões que se pode che-
gar ao conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação 
trabalha com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o 
texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto po-
de-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento 
profissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias 
já citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram expli-
citadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conce-
der espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas 
nas entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer 
dizer que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas 
é fundamental que não sejam criadas suposições vagas e ines-
pecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para 

se informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a 
interpretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de con-
teúdos específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros 
fatores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes 
presentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se 
faz suficiente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre 
releia o texto, pois a segunda leitura pode apresentar aspectos 
surpreendentes que não foram observados previamente. Para 
auxiliar na busca de sentidos do texto, pode-se também retirar 
dele os tópicos frasais presentes em cada parágrafo, isso certa-
mente auxiliará na apreensão do conteúdo exposto. Lembre-se 
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SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS: PRINCÍPIOS, DIRE-
TRIZES, LEIS E REGULAMENTAÇÃO

O que é o Sistema Único de Saúde (SUS)?

O Sistema Único de Saúde (SUS) é um dos maiores e mais 
complexos sistemas de saúde pública do mundo, abrangendo des-
de o simples atendimento para avaliação da pressão arterial, por 
meio da Atenção Primária, até o transplante de órgãos, garantin-
do acesso integral, universal e gratuito para toda a população do 
país. Com a sua criação, o SUS proporcionou o acesso universal ao 
sistema público de saúde, sem discriminação. A atenção integral à 
saúde, e não somente aos cuidados assistenciais, passou a ser um 
direito de todos os brasileiros, desde a gestação e por toda a vida, 
com foco na saúde com qualidade de vida, visando a prevenção e 
a promoção da saúde.

A gestão das ações e dos serviços de saúde deve ser solidária 
e participativa entre os três entes da Federação: a União, os Esta-
dos e os municípios. A rede que compõe o SUS é ampla e abrange 
tanto ações quanto os serviços de saúde. Engloba a atenção pri-
mária, média e alta complexidades, os serviços urgência e emer-
gência, a atenção hospitalar, as ações e serviços das vigilâncias 
epidemiológica, sanitária e ambiental e assistência farmacêutica.

AVANÇO: Conforme a Constituição Federal de 1988 (CF-88), a 
“Saúde é direito de todos e dever do Estado”. No período anterior 
a CF-88, o sistema público de saúde prestava assistência apenas 
aos trabalhadores vinculados à Previdência Social, aproximada-
mente 30 milhões de pessoas com acesso aos serviços hospita-
lares, cabendo o atendimento aos demais cidadãos às entidades 
filantrópicas.

Estrutura do Sistema Único de Saúde (SUS)

O Sistema Único de Saúde (SUS) é composto pelo Ministério 
da Saúde, Estados e Municípios, conforme determina a Constitui-
ção Federal. Cada ente tem suas co-responsabilidades.

Ministério da Saúde

Gestor nacional do SUS, formula, normatiza, fiscaliza, mo-
nitora e avalia políticas e ações, em articulação com o Conselho 
Nacional de Saúde. Atua no âmbito da Comissão Intergestores 
Tripartite (CIT) para pactuar o Plano Nacional de Saúde. Integram 
sua estrutura: Fiocruz, Funasa, Anvisa, ANS, Hemobrás, Inca, Into 
e oito hospitais federais.

Secretaria Estadual de Saúde (SES)

Participa da formulação das políticas e ações de saúde, presta 
apoio aos municípios em articulação com o conselho estadual e 
participa da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) para aprovar e 
implementar o plano estadual de saúde.

Secretaria Municipal de Saúde (SMS)

Planeja, organiza, controla, avalia e executa as ações e servi-
ços de saúde em articulação com o conselho municipal e a esfera 
estadual para aprovar e implantar o plano municipal de saúde.

Conselhos de Saúde

O Conselho de Saúde, no âmbito de atuação (Nacional, Esta-
dual ou Municipal), em caráter permanente e deliberativo, órgão 
colegiado composto por representantes do governo, prestadores 
de serviço, profissionais de saúde e usuários, atua na formulação 
de estratégias e no controle da execução da política de saúde na 
instância correspondente, inclusive nos aspectos econômicos e fi-
nanceiros, cujas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 
legalmente constituído em cada esfera do governo.

Cabe a cada Conselho de Saúde definir o número de mem-
bros, que obedecerá a seguinte composição: 50% de entidades 
e movimentos representativos de usuários; 25% de entidades re-
presentativas dos trabalhadores da área de saúde e 25% de re-
presentação de governo e prestadores de serviços privados con-
veniados, ou sem fins lucrativos.

Comissão Intergestores Tripartite (CIT)

Foro de negociação e pactuação entre gestores federal, esta-
dual e municipal, quanto aos aspectos operacionais do SUS

Comissão Intergestores Bipartite (CIB)

Foro de negociação e pactuação entre gestores estadual e 
municipais, quanto aos aspectos operacionais do SUS

Conselho Nacional de Secretário da Saúde (Conass)

Entidade representativa dos entes estaduais e do Distrito Fe-
deral na CIT para tratar de matérias referentes à saúde

Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde (Co-
nasems)

Entidade representativa dos entes municipais na CIT para tra-
tar de matérias referentes à saúde

Conselhos de Secretarias Municipais de Saúde (Cosems)

São reconhecidos como entidades que representam os entes 
municipais, no âmbito estadual, para tratar de matérias referen-
tes à saúde, desde que vinculados institucionalmente ao Cona-
sems, na forma que dispuserem seus estatutos.

Responsabilidades dos entes
que compõem o SUS União

A gestão federal da saúde é realizada por meio do Ministé-
rio da Saúde. O governo federal é o principal financiador da rede 
pública de saúde. Historicamente, o Ministério da Saúde aplica 
metade de todos os recursos gastos no país em saúde pública em 
todo o Brasil, e estados e municípios, em geral, contribuem com 
a outra metade dos recursos. O Ministério da Saúde formula po-
líticas nacionais de saúde, mas não realiza as ações. Para a reali-
zação dos projetos, depende de seus parceiros (estados, municí-
pios, ONGs, fundações, empresas, etc.). Também tem a função de 
planejar, elabirar normas, avaliar e utilizar instrumentos para o 
controle do SUS.
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Estados e Distrito Federal

Os estados possuem secretarias específicas para a gestão de 
saúde. O gestor estadual deve aplicar recursos próprios, inclusi-
ve nos municípios, e os repassados pela União. Além de ser um 
dos parceiros para a aplicação de políticas nacionais de saúde, o 
estado formula suas próprias políticas de saúde. Ele coordena e 
planeja o SUS em nível estadual, respeitando a normatização fe-
deral. Os gestores estaduais são responsáveis pela organização do 
atendimento à saúde em seu território.

Municípios

São responsáveis pela execução das ações e serviços de saú-
de no âmbito do seu território.O gestor municipal deve aplicar 
recursos próprios e os repassados pela União e pelo estado. O 
município formula suas próprias políticas de saúde e também é 
um dos parceiros para a aplicação de políticas nacionais e esta-
duais de saúde. Ele coordena e planeja o SUS em nível municipal, 
respeitando a normatização federal. Pode estabelecer parcerias 
com outros municípios para garantir o atendimento pleno de sua 
população, para procedimentos de complexidade que estejam 
acima daqueles que pode oferecer.

História do sistema único de saúde (SUS)

As duas últimas décadas foram marcadas por intensas trans-
formações no sistema de saúde brasileiro, intimamente relaciona-
das com as mudanças ocorridas no âmbito político-institucional. 
Simultaneamente ao processo de redemocratização iniciado nos 
anos 80, o país passou por grave crise na área econômico-finan-
ceira.

No início da década de 80, procurou-se consolidar o processo 
de expansão da cobertura assistencial iniciado na segunda meta-
de dos anos 70, em atendimento às proposições formuladas pela 
OMS na Conferência de Alma-Ata (1978), que preconizava “Saúde 
para Todos no Ano 2000”, principalmente por meio da Atenção 
Primária à Saúde.

Nessa mesma época, começa o Movimento da Reforma Sa-
nitária Brasileira, constituído inicialmente por uma parcela da in-
telectualidade universitária e dos profissionais da área da saúde. 
Posteriormente, incorporaram-se ao movimento outros segmen-
tos da sociedade, como centrais sindicais, movimentos populares 
de saúde e alguns parlamentares.

As proposições desse movimento, iniciado em pleno regi-
me autoritário da ditadura militar, eram dirigidas basicamente à 
construção de uma nova política de saúde efetivamente democrá-
tica, considerando a descentralização, universalização e unifica-
ção como elementos essenciais para a reforma do setor.

Várias foram às propostas de implantação de uma rede de 
serviços voltada para a atenção primária à saúde, com hierarqui-
zação, descentralização e universalização, iniciando-se já a partir 
do Programa de Interiorização das Ações de Saúde e Saneamento 
(PIASS), em 1976.

Em 1980, foi criado o Programa Nacional de Serviços Básicos 
de Saúde (PREV-SAÚDE) - que, na realidade, nunca saiu do papel 
-, logo seguida pelo plano do Conselho Nacional de Administração 
da Saúde Previdenciária (CONASP), em 1982 a partir do qual foi 
implementada a política de Ações Integradas de Saúde (AIS), em 
1983. Essas constituíram uma estratégia de extrema importância 
para o processo de descentralização da saúde.

A 8ª Conferência Nacional da Saúde, realizada em março de 
1986, considerada um marco histórico, consagra os princípios 
preconizados pelo Movimento da Reforma Sanitária.

Em 1987 é implementado o Sistema Unificado e Descentrali-
zado de Saúde (SUDS), como uma consolidação das Ações Integra-
das de Saúde (AIS), que adota como diretrizes a universalização e 
a equidade no acesso aos serviços, à integralidade dos cuidados, 
a regionalização dos serviços de saúde e implementação de distri-
tos sanitários, a descentralização das ações de saúde, o desenvol-
vimento de instituições colegiadas gestoras e o desenvolvimento 
de uma política de recursos humanos.

O capítulo dedicado à saúde na nova Constituição Federal, 
promulgada em outubro de 1988, retrata o resultado de todo o 
processo desenvolvido ao longo dessas duas décadas, criando o 
Sistema Único de Saúde (SUS) e determinando que “a saúde é di-
reito de todos e dever do Estado” (art. 196).

Entre outros, a Constituição prevê o acesso universal e igua-
litário às ações e serviços de saúde, com regionalização e hierar-
quização, descentralização com direção única em cada esfera de 
governo, participação da comunidade e atendimento integral, 
com prioridade para as atividades preventivas, sem prejuízo dos 
serviços assistenciais.

A Lei nº 8.080, promulgada em 1990, operacionaliza as dispo-
sições constitucionais. São atribuições do SUS em seus três níveis 
de governo, além de outras, “ordenar a formação de recursos hu-
manos na área de saúde” (CF, art. 200, inciso III).

Princípios do SUS

São conceitos que orientam o SUS, previstos no artigo 198 da 
Constituição Federal de 1988 e no artigo 7º do Capítulo II da Lei 
n.º 8.080/1990. Os principais são:

Universalidade: significa que o SUS deve atender a todos, 
sem distinções ou restrições, oferecendo toda a atenção necessá-
ria, sem qualquer custo;

Integralidade: o SUS deve oferecer a atenção necessária à 
saúde da população, promovendo ações contínuas de prevenção 
e tratamento aos indivíduos e às comunidades, em quaisquer ní-
veis de complexidade;

Equidade: o SUS deve disponibilizar recursos e serviços com 
justiça, de acordo com as necessidades de cada um, canalizando 
maior atenção aos que mais necessitam;

Participação social: é um direito e um dever da sociedade 
participar das gestões públicas em geral e da saúde pública em 
particular; é dever do Poder Público garantir as condições para 
essa participação, assegurando a gestão comunitária do SUS; e

Descentralização: é o processo de transferência de respon-
sabilidades de gestão para os municípios, atendendo às determi-
nações constitucionais e legais que embasam o SUS, definidor de 
atribuições comuns e competências específicas à União, aos esta-
dos, ao Distrito Federal e aos municípios.

Principais leis

Constituição Federal de 1988: Estabelece que “a saúde é di-
reito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e aos 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação”. Determina 
ao Poder Público sua “regulamentação, fiscalização e controle”, 
que as ações e os serviços da saúde “integram uma rede regionali-
zada e hierarquizada e constituem um sistema único”; define suas 
diretrizes, atribuições, fontes de financiamento e, ainda, como 
deve se dar a participação da iniciativa privada.
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Lei Orgânica da Saúde (LOS), Lei n.º 8.080/1990: Regulamen-
ta, em todo o território nacional, as ações do SUS, estabelece as 
diretrizes para seu gerenciamento e descentralização e detalha as 
competências de cada esfera governamental. Enfatiza a descen-
tralização político-administrativa, por meio da municipalização 
dos serviços e das ações de saúde, com redistribuição de poder, 
competências e recursos, em direção aos municípios. Determi-
na como competência do SUS a definição de critérios, valores e 
qualidade dos serviços. Trata da gestão financeira; define o Plano 
Municipal de Saúde como base das atividades e da programação 
de cada nível de direção do SUS e garante a gratuidade das ações 
e dos serviços nos atendimentos públicos e privados contratados 
e conveniados.

Lei n.º 8.142/1990: Dispõe sobre o papel e a participação das 
comunidades na gestão do SUS, sobre as transferências de recur-
sos financeiros entre União, estados, Distrito Federal e municípios 
na área da saúde e dá outras providências. 

Institui as instâncias colegiadas e os instrumentos de partici-
pação social em cada esfera de governo. 

Responsabilização Sanitária

Desenvolver responsabilização sanitária é estabelecer clara-
mente as atribuições de cada uma das esferas de gestão da saúde 
pública, assim como dos serviços e das equipes que compõem o 
SUS, possibilitando melhor planejamento, acompanhamento e 
complementaridade das ações e dos serviços. Os prefeitos, ao 
assumir suas responsabilidades, devem estimular a responsabili-
zação junto aos gerentes e equipes, no âmbito municipal, e parti-
cipar do processo de pactuação, no âmbito regional.

Responsabilização Macrossanitária

O gestor municipal, para assegurar o direito à saúde de seus 
munícipes, deve assumir a responsabilidade pelos resultados, 
buscando reduzir os riscos, a mortalidade e as doenças evitáveis, 
a exemplo da mortalidade materna e infantil, da hanseníase e da 
tuberculose. Para isso, tem de se responsabilizar pela oferta de 
ações e serviços que promovam e protejam a saúde das pesso-
as, previnam as doenças e os agravos e recuperem os doentes. A 
atenção básica à saúde, por reunir esses três componentes, co-
loca-se como responsabilidade primeira e intransferível a todos 
os gestores. O cumprimento dessas responsabilidades exige que 
assumam as atribuições de gestão, incluindo:

- execução dos serviços públicos de responsabilidade muni-
cipal;

- destinação de recursos do orçamento municipal e utilização 
do conjunto de recursos da saúde, com base em prioridades defi-
nidas no Plano Municipal de Saúde;

- planejamento, organização, coordenação, controle e avalia-
ção das ações e dos serviços de saúde sob gestão municipal; e

- participação no processo de integração ao SUS, em âmbito 
regional e estadual, para assegurar a seus cidadãos o acesso a ser-
viços de maior complexidade, não disponíveis no município.

Responsabilização Microssanitária

É determinante que cada serviço de saúde conheça o territó-
rio sob sua responsabilidade. Para isso, as unidades da rede bási-
ca devem estabelecer uma relação de compromisso com a popu-
lação a ela adstrita e cada equipe de referência deve ter sólidos 
vínculos terapêuticos com os pacientes e seus familiares, propor-
cionando-lhes abordagem integral e mobilização dos recursos e 

apoios necessários à recuperação de cada pessoa. A alta só deve 
ocorrer quando da transferência do paciente a outra equipe (da 
rede básica ou de outra área especializada) e o tempo de espera 
para essa transferência não pode representar uma interrupção do 
atendimento: a equipe de referência deve prosseguir com o pro-
jeto terapêutico, interferindo, inclusive, nos critérios de acesso.

Instâncias de Pactuação

São espaços intergovernamentais, políticos e técnicos onde 
ocorrem o planejamento, a negociação e a implementação das po-
líticas de saúde pública. As decisões se dão por consenso (e não 
por votação), estimulando o debate e a negociação entre as partes.

Comissão Intergestores Tripartite (CIT): Atua na direção 
nacional do SUS, formada por composição paritária de 15 mem-
bros, sendo cinco indicados pelo Ministério da Saúde, cinco pelo 
Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Saúde (Conass) e 
cinco pelo Conselho Nacional de Secretários Municipais de Saúde 
(Conasems). A representação de estados e municípios nessa Co-
missão é, portanto regional: um representante para cada uma das 
cinco regiões existentes no País.

Comissões Intergestores Bipartites (CIB): São constituídas pa-
ritariamente por representantes do governo estadual, indicados 
pelo Secretário de Estado da Saúde, e dos secretários municipais 
de saúde, indicados pelo órgão de representação do conjunto dos 
municípios do Estado, em geral denominado Conselho de Secretá-
rios Municipais de Saúde (Cosems). Os secretários municipais de 
Saúde costumam debater entre si os temas estratégicos antes de 
apresentarem suas posições na CIB. Os Cosems são também ins-
tâncias de articulação política entre gestores municipais de saúde, 
sendo de extrema importância a participação dos gestores locais 
nesse espaço.

Espaços regionais: A implementação de espaços regionais de 
pactuação, envolvendo os gestores municipais e estaduais, é uma 
necessidade para o aperfeiçoamento do SUS. Os espaços regio-
nais devem-se organizar a partir das necessidades e das afinida-
des específicas em saúde existentes nas regiões.

Descentralização

O princípio de descentralização que norteia o SUS se dá, es-
pecialmente, pela transferência de responsabilidades e recursos 
para a esfera municipal, estimulando novas competências e capa-
cidades político-institucionais dos gestores locais, além de meios 
adequados à gestão de redes assistenciais de caráter regional e 
macrorregional, permitindo o acesso, a integralidade da atenção 
e a racionalização de recursos. Os estados e a União devem con-
tribuir para a descentralização do SUS, fornecendo cooperação 
técnica e financeira para o processo de municipalização.

Regionalização: consensos e estratégias - As ações e os ser-
viços de saúde não podem ser estruturados apenas na escala dos 
municípios. Existem no Brasil milhares de pequenas municipalida-
des que não possuem em seus territórios condições de oferecer 
serviços de alta e média complexidade; por outro lado, existem 
municípios que apresentam serviços de referência, tornando-se 
polos regionais que garantem o atendimento da sua população 
e de municípios vizinhos. Em áreas de divisas interestaduais, são 
frequentes os intercâmbios de serviços entre cidades próximas, 
mas de estados diferentes. Por isso mesmo, a construção de con-
sensos e estratégias regionais é uma solução fundamental, que 
permitirá ao SUS superar as restrições de acesso, ampliando a ca-
pacidade de atendimento e o processo de descentralização.
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O Sistema Hierarquizado e Descentralizado: As ações e ser-
viços de saúde de menor grau de complexidade são colocadas à 
disposição do usuário em unidades de saúde localizadas próximas 
de seu domicílio. As ações especializadas ou de maior grau de 
complexidade são alcançadas por meio de mecanismos de refe-
rência, organizados pelos gestores nas três esferas de governo. 
Por exemplo: O usuário é atendido de forma descentralizada, no 
âmbito do município ou bairro em que reside. Na hipótese de pre-
cisar ser atendido com um problema de saúde mais complexo, ele 
é referenciado, isto é, encaminhado para o atendimento em uma 
instância do SUS mais elevada, especializada. Quando o problema 
é mais simples, o cidadão pode ser contrarreferenciado, isto é, 
conduzido para um atendimento em um nível mais primário.

Plano de saúde fixa diretriz e metas à saúde municipal

É responsabilidade do gestor municipal desenvolver o proces-
so de planejamento, programação e avaliação da saúde local, de 
modo a atender as necessidades da população de seu município 
com eficiência e efetividade. O Plano Municipal de Saúde (PMS) 
deve orientar as ações na área, incluindo o orçamento para a sua 
execução. Um instrumento fundamental para nortear a elabora-
ção do PMS é o Plano Nacional de Saúde. Cabe ao Conselho Mu-
nicipal de Saúde estabelecer as diretrizes para a formulação do 
PMS, em função da análise da realidade e dos problemas de saúde 
locais, assim como dos recursos disponíveis. 

No PMS, devem ser descritos os principais problemas da saú-
de pública local, suas causas, consequências e pontos críticos. 
Além disso, devem ser definidos os objetivos e metas a serem 
atingidos, as atividades a serem executadas, os cronogramas, as 
sistemáticas de acompanhamento e de avaliação dos resultados.

Sistemas de informações ajudam a planejar a saúde: O SUS 
opera e/ou disponibiliza um conjunto de sistemas de informações 
estratégicas para que os gestores avaliem e fundamentem o pla-
nejamento e a tomada de decisões, abrangendo: indicadores de 
saúde; informações de assistência à saúde no SUS (internações 
hospitalares, produção ambulatorial, imunização e atenção bási-
ca); rede assistencial (hospitalar e ambulatorial); morbidade por 
local de internação e residência dos atendidos pelo SUS; estatís-
ticas vitais (mortalidade e nascidos vivos); recursos financeiros, 
informações demográficas, epidemiológicas e socioeconômicas. 
Caminha-se rumo à integração dos diversos sistemas informatiza-
dos de base nacional, que podem ser acessados no site do Data-
sus. Nesse processo, a implantação do Cartão Nacional de Saúde 
tem papel central. Cabe aos prefeitos conhecer e monitorar esse 
conjunto de informações essenciais à gestão da saúde do seu mu-
nicípio.

Níveis de atenção à saúde: O SUS ordena o cuidado com a 
saúde em níveis de atenção, que são de básica, média e alta com-
plexidade. Essa estruturação visa à melhor programação e plane-
jamento das ações e dos serviços do sistema de saúde. Não se 
deve, porém, desconsiderar algum desses níveis de atenção, por-
que a atenção à saúde deve ser integral.

A atenção básica em saúde constitui o primeiro nível de aten-
ção à saúde adotada pelo SUS. É um conjunto de ações que englo-
ba promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação. 
Desenvolve-se por meio de práticas gerenciais e sanitárias, de-
mocráticas e participativas, sob a forma de trabalho em equipe, 
dirigidas a populações de territórios delimitados, pelos quais as-
sumem responsabilidade.

Utiliza tecnologias de elevada complexidade e baixa densi-
dade, objetivando solucionar os problemas de saúde de maior 
frequência e relevância das populações. É o contato preferencial 
dos usuários com o sistema de saúde. Deve considerar o sujeito 
em sua singularidade, complexidade, inteireza e inserção socio-
cultural, além de buscar a promoção de sua saúde, a prevenção e 
tratamento de doenças e a redução de danos ou de sofrimentos 
que possam comprometer suas possibilidades de viver de modo 
saudável.

As Unidades Básicas são prioridades porque, quando as Uni-
dades Básicas de Saúde funcionam adequadamente, a comunida-
de consegue resolver com qualidade a maioria dos seus proble-
mas de saúde. É comum que a primeira preocupação de muitos 
prefeitos se volte para a reforma ou mesmo a construção de hos-
pitais. Para o SUS, todos os níveis de atenção são igualmente im-
portantes, mas a prática comprova que a atenção básica deve ser 
sempre prioritária, porque possibilita melhor organização e fun-
cionamento também dos serviços de média e alta complexidade.

Estando bem estruturada, ela reduzirá as filas nos prontos so-
corros e hospitais, o consumo abusivo de medicamentos e o uso 
indiscriminado de equipamentos de alta tecnologia. Isso porque 
os problemas de saúde mais comuns passam a ser resolvidos nas 
Unidades Básicas de Saúde, deixando os ambulatórios de espe-
cialidades e hospitais cumprirem seus verdadeiros papéis, o que 
resulta em maior satisfação dos usuários e utilização mais racional 
dos recursos existentes.

Saúde da Família: é a saúde mais perto do cidadão. É par-
te da estratégia de estruturação eleita pelo Ministério da Saúde 
para reorganização da atenção básica no País, com recursos fi-
nanceiros específicos para o seu custeio. Cada equipe é composta 
por um conjunto de profissionais (médico, enfermeiro, auxiliares 
de enfermagem e agentes comunitários de saúde, podendo ago-
ra contar com profissional de saúde bucal) que se responsabiliza 
pela situação de saúde de determinada área, cuja população deve 
ser de no mínimo 2.400 e no máximo 4.500 pessoas. Essa popu-
lação deve ser cadastrada e acompanhada, tornando-se respon-
sabilidade das equipes atendê-la, entendendo suas necessidades 
de saúde como resultado também das condições sociais, ambien-
tais e econômicas em que vive. Os profissionais é que devem ir 
até suas casas, porque o objetivo principal da Saúde da Família é 
justamente aproximar as equipes das comunidades e estabelecer 
entre elas vínculos sólidos.

A saúde municipal precisa ser integral. O município é respon-
sável pela saúde de sua população integralmente, ou seja, deve 
garantir que ela tenha acessos à atenção básica e aos serviços 
especializados (de média e alta complexidade), mesmo quando 
localizados fora de seu território, controlando, racionalizando e 
avaliando os resultados obtidos.

Só assim estará promovendo saúde integral, como determina 
a legislação. É preciso que isso fique claro, porque muitas vezes 
o gestor municipal entende que sua responsabilidade acaba na 
atenção básica em saúde e que as ações e os serviços de maior 
complexidade são responsabilidade do Estado ou da União – o 
que não é verdade.

A promoção da saúde é uma estratégia por meio da qual os 
desafios colocados para a saúde e as ações sanitárias são pensa-
dos em articulação com as demais políticas e práticas sanitárias e 
com as políticas e práticas dos outros setores, ampliando as pos-
sibilidades de comunicação e intervenção entre os atores sociais 
envolvidos (sujeitos, instituições e movimentos sociais). A promo-
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CONCEITOS BÁSICOS SOBRE PREFEITURA E CÂMARA: 
PODERES, FUNÇÕES, MEMBROS, CARACTERÍSTICAS 

GERAIS

Prefeito

Tiago Maciel Baltt

Tiago Maciel Baltt nasceu em Balneário Piçarras em 07 de 
Abril de 1981. Começou a trabalhar muito cedo e se tornou em-
preendedor na própria cidade na área de construção civil. De fa-
mília modesta, dedicou-se ao desenvolvimento de sua empresa 
e concorreu pela primeira vez para cargo eletivo em 2020, sendo 
eleito com 47,74% dos votos.

Telefone

(47) 3347-4747

Email

gabinetepmp@picarras.sc.gov.br

Endereço

Av. Emanoel Pinto, 1.655
Bairro: Centro
Balneário Piçarras (SC)
Cep:  88.380-000

Vice Prefeito

Fabiano José Alves

Fabiano José Alves nasceu em 25 de Maio de 1975. É médico 
e atuou na área de Saúde Pública na região e em Balneário Piçar-
ras, além de manter seu consultório particular.

Assessoria de Gabinete

GILIARD CÉSAR DOS SANTOS

EMAIL

gabinetepmp@picarras.sc.gov.br

TELEFONE

(47)3347-4705

Cabe ao Chefe de Gabinete assistir o chefe do Poder Exe-
cutivo em suas relações político-administrativas com os outros 
poderes, munícipes, órgãos e entidades púbicas ou privadas e 
assocuações de classe; atender ou fazer atender as pessoas que 
procuram a administração municipal; recepcionar os visitantes; 
programar solenidades, expedir convites e anotar todas as pro-
vidências que se tornarem necessárias ao fiel cumprimento dos 
programas; preparar, registrar, publicar e expedir os atos do pre-
feito; preparar e expedir a corresnpondência oficial do prefeito; e 
colaborar nas atividades de relações públicas do município.

BALNEÁRIO PIÇARRAS

Situado no litoral norte de Santa Catarina, a 110 quilômetros 
da capital Florianópolis, Piçarras surgiu da vocação natural que o 
povo português tem pela pesca.

Na segunda metade do século XVIII, pescadores de origem 
portuguesa, a partir de São Francisco do Sul, descem a costa em 
busca de baleias.

Alguns desses desbravadores se fixam no pedaço de terra do 
litoral catarinense que mais avança pelo mar, ao qual chamam 
Ponta do Itapocorói, núcleo inicial do município de Piçarras.

Na Ponta do Itapocorói os pescadores de baleias fundam 
uma armação de baleias, a armação do Itapocorói, e aos poucos 
moradores que já se espalham ao longo da costa passam a ser vi-
sitados com mais freqüência por comerciantes do Rio de Janeiro.

Com a extinção progressiva da baleia, muda o panorama eco-
nômico e político da região e os distritos em torno de Armação 
vão aos poucos se emancipando.

Piçarras torna-se município em 14 de dezembro de 1.963.

Hoje com cerca de 22.000 habitantes, chega a receber na 
temporada de verão cerca de 100 mil turistas, que vêm em busca 
da combinação harmoniosa da mata atlântica, com o mar e o rio 
que corta a cidade.

Esportes náuticos, pesca e passeios de barco, além do ótimo 
mar para banho e completa infra estrutura são os atrativos do 
município.

O nome Piçarras tem origem na “piçarra”, rocha de argila 
abundante no subsolo do município.

A HISTÓRIA DO LEGISLATIVO EM BALNEÁRIO PIÇARRAS
(Texto de Antônio Luiz Beduschi - Presidente da 12ª Legisla-

tura - Prefácio do livro “A História do Legislativo Municipal Balne-
ário Piçarras” Edição comemorativa  12ª Legislatura - 50 Anos de 
Legislativo Municipal - 1965-2015)

A História do Legislativo de Balneário Piçarras começou bem 
antes do Executivo. Antes mesmo de deixarmos de ser um bairro 
de Penha, à qual estávamos ligados política e geograficamente, 
para sermos Município independente e com a possibilidade de 
nos tornarmos maiores e mais desenvolvidos economicamente 
do que a sede.

O nosso povo e os nossos, ainda poucos, políticos almejavam 
isso com garra e determinação.

O município de Penha já contava com 5 anos de existência 
independente de Itajaí,  quando dois vereadores que represen-
tavam o bairro de Piçarras da Câmara de Vereadores daquele 
município, Osório Domingos Corrêa e Aurélio Solano de Macedo, 
auxiliados pelo vereador de Penha, Sr. José Inácio de Souza Filho, 
o “Juca”, conseguiram aprovar a Lei Nº 937 de 19/11/1963 de 
autoria do então deputado Ivo Silveira, que criou o Município de 
Piçarras, instalado oficialmente em 14/12/1963.
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A 1ª Legislatura da Câmara Municipal de Balneário Piçarras, 
eleita em 1965, só tomou posse e se reuniu em 1966, quando 
tudo começou a funcionar na prática. São histórias como essa 
que o povo de Balneário Piçarras, principalmente as crianças, 
precisam saber e conhecer, não só para sentirem orgulho da sua 
terra, como também para que possam reconhecer e homenagear 
todos aqueles que até hoje lutaram e tudo fizeram de bom para 
o desenvolvimento do nosso Município.

 
AS CÂMARAS MUNICIPAIS DE VEREADORES
(Texto do livro “A História do Legislativo Municipal Balneário 

Piçarras” Edição comemorativa  12ª Legislatura - 50 Anos de Le-
gislativo Municipal - 1965-2015)

As Câmaras Municipais de Vereadores no Brasil Colônia re-
produziram o modelo existente em Portugal. Lá, desde o final da 
Idade Média, as cidades eram administradas pelo conjunto dos 
que se diziam “Homens Bons” - o que, pelos critérios da épo-
ca, designava aqueles que não exerciam atividades manuais e os 
grandes proprietários de terras. Quer dizer: Operários, escravos, 
mulheres e aqueles que não possuíam muita terra, não podiam 
atuar como Vereador.

No Brasil, a primeira Câmara de Vereadores que se tem no-
tícia, foi instalada em 1532, por Martim Afonso de Souza, na Ca-
pitania de São Vicente, em São Paulo, e ficou conhecida como 
Câmara Vicentina. Na época, e até muito tempo depois, elas 
exerciam os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, tornan-
do-se assim, o primeiro núcleo de poder político brasileiro. Eram 
importantes também, porque, além de cuidarem da administra-
ção do município, ainda serviam de ligação entre o Governo de 
Portugal e o Brasil Colônia.

Foi só depois de Independência do Brasil, através da consti-
tuição de 1824, pela Lei de 1º de Outubro de 1828, que as Câma-
ras Municipais tiveram que adotar novos critérios, como a fixação 
de um mandato de 4 anos pra Vereadores e com determinação 
de que a Presidência da Câmara fosse exercida pelo Vereador 
mais votado.

Hoje, as Câmaras de Vereadores são os órgãos legislativos 
dos municípios brasileiros e são responsáveis pela criação de leis 
que organizam e regulamentam as cidades e por fiscalizar o Po-
der Executivo Municipal.

A Câmara de Vereadores tem uma mesa diretora, eleita in-
ternamente, que cumpre a tarefa de coordenar o andamento das 
sessões e administrar o Legislativo Municipal. As Sessões são os 
momentos em que os Vereadores se reúnem para discutir e votar 
leis e outros projetos, como dar nomes à ruas, pontes, praças e 
outros bens públicos.

Sempre que um projeto de lei é aprovado pela Câmara, ele 
vai para o Poder Executivo, representado pelo Prefeito da Cida-
de. O prefeito tem 15 dias para aprová-lo; se for aprovado, vira 
Lei e passa a vigorar; se for vetado volta à Câmara para aprecia-
ção dos Vereadores, que podem manter ou derrubar o veto do 
Prefeito.

 

OS VEREADORES

A palavra “Vereador” vem do português arcaico e significa le-
gislar, administrar, comandar, cuidar. Os Vereadores são eleitos 
pelo voto popular para um mandato de 4 anos. Podem se candi-
datar todos os cidadãos residentes no município, que sejam alfa-
betizados, tenham nacionalidade brasileira, sejam maiores de 18 
anos (no dia da eleição) e filiado há mais de 1 ano à um partido 
político. O número de vereadores de uma Câmara é proporcional 
ao total de habitantes do município. No Brasil esse número pode 
ir de 9 à 21 e, em casos excepcionais, até mais.

Atualmente o povo de Balneário Piçarras conta com 11 re-
presentantes em seu legislativo.

Reuniões

As reuniões da Câmara Municipal, denominadas sessões, são 
classificadas em ordinárias, extraordinárias, solenes, secretas e 
de instalação de legislatura.

Acompanhe as reuniões através das Pautas e Atas das reu-
niões.

Sessões Ordinárias

São aquelas realizadas em datas e horários, previamente 
agendados pelo Presidente da Câmara, em dias úteis de cada se-
mana. Em Piçarras, normalmente as sessões ordinárias são reali-
zadas todas as terças-feira a partir das 19:00 horas.

Sessões Extraordinárias

São aquelas realizadas em dias e horário diverso das sessões 
ordinárias, atendendo convocação do Prefeito ou do Presidente 
da Câmara, para apreciação de matérias de caráter urgente e re-
levante.

Sessões Solenes

São aquelas, também consideradas especiais ou comemora-
tivas, e que são realizadas para prestação de homenagens, come-
moração, civismo e concessão de honrarias.

Sessões Secretas

São as realizadas de forma secreta, por deliberação da maio-
ria absoluta dos seus membros, a requerimento de qualquer ve-
reador.

Sessões de instalação de legislatura

São as que se realizam no início de cada legislatura, para 
compromisso, posse e instalação da legislatura.

ESTRUTURA PARLAMENTAR
MESA DIRETORA
Presidente (2021-2022):
Jorge Luiz da Silva
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 215
E-mail: presidente@camarapicarras.sc.gov.br Vice Presi-

dente:
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Marco Antônio Vieira Pedroso
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 218
E-mail:
1º Secretário:
Lucas Fernando da Maia
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 211
E-mail: 2º Secretário:
Domingos Ignácio
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 218
E-mail:

GABINETE DA MESA DIRETORA
Chefe de Gabinete da Mesa Diretora:
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 219
E-mail:  

CONTROLADORIA INTERNA
Controlador Interno:
Telefone: (47) 3345-1034 - ramal 207
E-mail:  

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
Chefe de Gabinete da Presidência:
Nádia Cabral
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 215
E-mail: gabinete@camarapicarras.sc.gov.br A s s e s s o r 

Especial da Presidência:
Telefone: (47) 3345-1034 - ramal 2019
E-mail:
Assessor Executivo da Presidência:
Telefone: (47) 3345-1034 - ramal 219
E-mail:  

GABINETES PARLAMENTARES
Assessor Parlamentar da bancada
PMDB:
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 208
E-mail: phillipeph04@gmail.com Assessor Parlamen-

tar da bancada do
PP:
Paulo Roberto Batista
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 214 
E-mail: paulobatista72@yahoo.com.br
Assessor Parlamentar da bancada do
PSD:
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 218
E-mail: marciareis28@hotmail.com Assessor Parlamen-

tar da bancada do
PSDB:
Darlene Maria Tavares de Andrade
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 218
E-mail: darlenetavares32@hotmail.com
 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
DIRETORIA GERAL
Diretor Geral:
Telefone: 
E-mail: Assessor Administrativo
Jussandra Iria Gomes Tavares
Telefone: 3345-1034 – ramal 212
E-mail:
Assessor Executivo

Telefone: 
E-mail: Assessor de Recursos Humanos
Jucilene Gazaniga
Telefone: 3345-1034 – ramal 213
E-mail:

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
Contador Legislativo:
Adeline Poleza
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 207
 E-mail: contabilidade@camarapicarras.sc.gov.br Tesourei-

ro Legislativo:
Mario Jorge Bandeira de Carvalho
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 207 
E-mail: tesouraria@camarapicarras.sc.gov.br
Técnico Administrativo I:
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 212
E-mail:  Técnico Administrativo II:
Maria Gisele Farrias Forte
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 207
E-mail: 
Assessora Administrativa:
Zilma A. S. de Borba
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 212
E-mail: compras@camarapicarras.sc.gov.br A s s e s s o r 

Administrativo I
Allan Diego Eleuterio
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 212
E-mail: compras@camarapicarras.sc.gov.br
DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO E MÍDIA
Diretor de Comunicação:
Cleber Maçaneiro
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 212
E-mail: diretoriacomunicacao@camarapicarras.sc.gov.br  

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
Diretor Legislativo:  
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 213
E-mail: secretaria@camarapicarras.sc.gov.br A n a l i s t a 

Legislativo:
Gilian de Oliveira
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 213
E-mail: analistalegislativo@camarapicarras.sc.gov.br
Diretor da Câmara Mirim:
 Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 213 
E-mail: camaramirim@camarapicarras.sc.gov.br Motorista 

Legislativo:
Edison de Souza B. Jr  
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 213
E-mail: secretaria@camarapicarras.sc.gov.br

PROCURADORIA GERAL LEGISLATIVA
Procurador Geral Legislativo:
Vitor Casagrande Júnior
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 205 
E-mail:
Assessor Jurídico Legislativo:
Phillipe Guilherme Pereira
Telefone: (47) 3345-1034 – ramal 205 
E-mail: juridico@camarapicarras.sc.gov.br
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CONCEITOS BÁSICOS. SISTEMÁTICA DA LEI. REQUISI-
TOS ESSENCIAIS. NORMAS GERAIS PARA A ELABORA-
ÇÃO, REDAÇÃO, ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DAS 

LEIS E DEMAIS ATOS NORMATIVOS

TÉCNICA LEGISLATIVA E ATOS NORMATIVOS

Técnica legislativa
É recomendável que o legislador redija as leis dentro de um 

espírito de sistema, tendo em vista não só a coerência e a harmo-
nia interna de suas disposições, mas também a sua adequadam 
inserção no sistema jurídico como um todo (LEAL, 1960, p. 7). 
Essa sistematização expressa uma característica da cientificida-
de do Direito e corresponde às exigências mínimas de segurança 
jurídica, à medida que impedem uma ruptura arbitrária com a 
sistemática adotada na aplicação do Direito.

Costuma-se distinguir a sistemática da lei em sistemática 
interna (compatibilidade teleológica e ausência de contradição 
lógica) e sistemática externa (estrutura da lei).

Sistemática interna da lei
A existência de um sistema interno deve, sempre que pos-

sível, evitar contradições lógicas, teleológicas, ou valorativas. 
Tem-se uma contradição lógica se, por exemplo, a conduta au-
torizada pela norma A é proibida pela norma B. Verifica-se uma 
contradição valorativa se identificam-se incongruências de con-
teúdo axiológico dentro do sistema. É o que resulta, por exem-
plo, da edição de normas discriminatórias dentro de um sistema 
que estabelece a igualdade como princípio basilar. Constata-se 
uma contradição teleológica se há uma contradição entre os ob-
jetivos de disposições diversas, de modo que a observância a um-
preceito importa a nulificação dos objetivos visados pela outra.

Sistemática externa da lei
O exame da estrutura básica de uma lei talvez constitua a 

forma mais adequada de apreender aspectos relevantes de sua 
sistemática externa.

Exemplo da estrutura:
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

PREÂMBULO

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

CAPÍTULO III
DA NACIONALIDADE

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS POLÍTICOS

CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

CAPÍTULO II
DA UNIÃO

CAPÍTULO III
DOS ESTADOS FEDERADOS

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Seção I
Do Distrito Federal

Seção II
Dos Territórios

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
Disposições Gerais

Seção II
Dos Servidores Públicos

Seção III
Dos Militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó-

rios

Seção IV
Das Regiões

(...)
A sistematização das leis mais complexas observa o seguin-

te esquema básico: livros, títulos, capítulos, seções, subseções e 
artigos.

O exemplo acima, cumpre ressaltar, não é aplicável à maio-
ria dos atos normativos. A regra geral é a organização dos atos 
normativos em torno de meros artigos. Portanto, é equivocada 
a tendência de se pretender realizar divisão de atos normati-
vos diminutos e de baixa complexidade em capítulos e seções, 
de modo a gerar anomalias como vários capítulos compostos de 
apenas um artigo.

Artigo
Artigo é a unidade básica para apresentação, divisão ou 

agrupamento de assuntos em um texto normativo. A Lei Comple-
mentar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, apresenta as regras 
para a numeração dos artigos, de maneira que, até o artigo nono 
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(art. 9), deve-se adotar a numeração ordinal. A partir do artigo 
dez, emprega-se a numeração cardinal correspondente, seguida 
de pontofinal (art. 10.). Os artigos serão designados pela abrevia-
tura “Art.”, com inicial maiúscula, sem traço

antes do início do texto e, ao longo do texto, designados pela 
abreviatura – art. –, com inicial minúscula. Os textos dos artigos 
serão iniciados com letra maiúscula e encerrados com ponto-fi-
nal, exceto quando tiverem incisos, hipótese em que serão en-
cerrados por dois-pontos.

Na elaboração dos artigos, devem ser observadas algumas 
regras básicas, como recomendado por Hesio Fernandes Pinheiro 
(1962, p. 84):

• Cada artigo deve tratar de um único assunto;
• O artigo conterá, exclusivamente, a norma geral, o princí-

pio. As medidas complementares e as exceções deverão ser ex-
pressas por meio de parágrafos;

• Quando o assunto requerer discriminações, o enunciado 
comporá o caput do artigo, e os elementos de discriminação se-
rão apresentados sob a forma de incisos;

• As expressões devem ser usadas em seu sentido corren-
te, exceto quando se tratar de assunto técnico, hipótese na qual 
será preferida a nomenclatura técnica, peculiar ao setor de ativi-
dades sobre o qual se pretende legislar;

• As frases devem ser concisas;
• Nos atos extensos, os primeiros artigos devem ser reser-

vados à definição dos objetivos perseguidos pelo legislador, à 
limitação de seu campo de aplicação e à definição de conceitos 
fundamentais que auxiliem a compreensão do ato normativo.

Exemplo de artigo:
Art. 70. O domicílio da pessoa natural é o lugar onde ela es-

tabelece a sua residência com ânimo definitivo. (BRASIL, 2002c)
Os artigos podem desdobrar-se, por sua vez, em parágrafos 

e incisos; os parágrafos em incisos; estes, em alíneas; e estas, 
em itens.

Parágrafo (§)
O parágrafos constitui, na técnica legislativa, a imediata divi-

são de um artigo, ou, como anotado por Arthur Marinho, “(...) pa-
rágrafo sempre foi, numa lei, disposição secundária de um artigo 
em que se explica ou modifica a disposição principal” (MARINHO, 
1944, p. 227-229; PINHEIRO, 1962, p. 100).

O parágrafo é representado pelo sinal gráfico § (signum sec-
tionis, em português, sinal de seção ou sinal de corte).

Também em relação ao parágrafo, existe a prática da nume-
ração ordinal até o nono (§ 9) e cardinal a partir do parágrafo dez 
(§ 10.). Na hipótese de haver apenas um parágrafo, adotase a 
grafia “Parágrafo único.” (e não “§ único”), com a primeira letra 
em maiúsculo quando inicia o texto e minúscula quando citada 
ao longo do texto. Os textos dos parágrafos serão iniciados com 
letra maiúscula e encerrados com ponto-final.

Neste ponto, se precisa alertar para equívoco, largamente 
disseminado, de se organizar o ato normativo com número re-
duzido de artigos e elevado de parágrafos sem que se identifique 
a relação direta entre a matéria dos capita e a matéria tratada 
nos inúmeros parágrafos. São casos em que o parágrafo não está 
explicando, excepcionando ou detalhando o caput, mas dispondo 
sobre regra meramente subsequente. O equívoco parece decor-
rer da errada tendência de se considerar má técnica legislativa 
o número excessivo de artigos e, paradoxalmente, exemplo de 
esmero na elaboração normativa artigos estruturados de modo 
complexo, com vários parágrafos além de parágrafos divididos 
em incisos, alíneas, itens e, até mesmo, subitens.

Assim, cumpre ressaltar que a regra geral é o artigo limitar-se 
a frase curta compondo o caput e as ideias subsequentes serem 
expressas em outros artigos. A subdivisão dos artigos na forma 
aqui expressa pode ser conveniente e, dependendo da natureza 
da norma, exigência de boa técnica legislativa, mas não deve ser 
vista como regra geral ou como exigência aplicável, de modo in-
variável, a todos os casos.

Exemplo de parágrafo:
Art. 14 (...)
§ 1ºNão serão objeto de consolidação as medidas provisórias 

ainda não convertidas em lei.
(Lei complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998)
Exemplo de parágrafo único:
Art. 8º Na hipótese de dissolução da sociedade conjugal por 

morte de um dos cônjuges, serão tributadas, em nome do so-
brevivente, as importâncias que este perceber de seu trabalho 
próprio, das pensões de que tiver gozo privativo, de quaisquer 
bens que não se incluam no monte a partilhar e cinquenta por 
cento dos rendimentos produzidos pelos bens comuns enquanto 
não ultimada a partilha.

Parágrafo único. Na hipótese de separação judicial, divórcio 
ou anulação de casamento, cada um dos contribuintes terá o tra-
tamento tributário previsto no art. 2º. (Constituição de 1988)

Incisos, alíneas e itens
Os incisos são utilizados como elementos discriminativos de 

artigo ou parágrafo se o assunto nele tratado não puder ser con-
densado no próprio artigo ou não se mostrar adequado a consti-
tuir parágrafo. Os incisos são indicados por algarismos romanos 
seguidos de travessão ou meia-risca, que é separado do algaris-
mo e do texto por um espaço em branco: I – ; II – ; III – etc. 

Exemplo de incisos:
Art. 26. A margem de dumping será apurada com base na 

comparação entre:
I - o valor normal médio ponderado e a média ponderada dos 

preços de todas as transações comparáveis de exportação; ou
II - os valores normais e os preços de exportação, compara-

dos transação a transação. (BRASIL, 2013d)
As alíneas são representadas por letras e constituem desdo-

bramentos dos incisos e dos parágrafos. A alínea ou a letra será 
grafada em minúsculo, seguida de parêntese e separada do texto 
por um espaço em branco: a) ; b) ; c) etc. Quando iniciar o texto 
e, quando citada ao longo do texto, será grafada em minúsculo, 
entre aspas e sem o parêntese.

Exemplo de alíneas:
Art. 15 (...)
XII ─ o texto da alínea inicia-se com letra minúscula, salvo 

quando se tratar de nome próprio, e termina com:
a) ponto e vírgula;
b) dois-pontos, quando se desdobrar em itens; ou
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c) ponto-final, caso seja a última e anteceda artigo ou pará-
grafo. (BRASIL, 2017a)

Os itens são desdobramentos de alíneas e são representados 
por números cardinais, seguidos de ponto-final e separados do 
texto por um espaço em branco: 1. ; 2. ; 3 etc.

Exemplo de itens:
Art. 14. As disposições normativas serão redigidas com clare-

za, precisão e ordem lógica, e observarão o seguinte:
(...)
II - para a obtenção da precisão:
(...)
j) empregar nas datas as seguintes formas:
1. “4 de março de 1998”;
2. “1 o de maio de 1998”;
(...)
(BRASIL, 2002b)

Agrupamento de dispositivos
Para a organização e a sistematização externa do texto do 

ato normativo, pode ser adotado o agrupamento de dispositivos.
A praxe da técnica legislativa no âmbito federal indica que 

a denominação do assunto tratada em cada unidade de agrupa-
mento será iniciada pela preposição “De”, combinada com o ar-
tigo definido apropriado. Essa praxe deriva do raciocínio de que 
cada agrupamento trata de determinado tema. Assim, no Título 
II da Constituição, por exemplo, trata-se “Dos direitos e garantias 
fundamentais”.

Os dispositivos podem ser agrupados das seguintes formas:
a) seções:
A seção é o conjunto de artigos que versam sobre o mesmo 

tema. As seções são indicadas por algarismos romanos e grafadas 
em letras iniciais maiúsculas e as demais minúsculas em negrito. 
Eventualmente, as seções subdividem-se em subseções que se-
rão indicadas da mesma forma.

Exemplo de seção:
Seção II
Da sociedade conjugal e das pensões
(Decreto no 9.580, de 2018)
b) capítulos:
O capítulo é formado por um agrupamento de seções ou 

de artigos. Sua designação e seu nome são grafados em letras 
maiúsculas, sem o uso de negrito, e identificados por algarismos 
romanos.

Exemplo de capítulo:
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS
(Constituição de 1988)
c) título:
O título engloba um conjunto de capítulos. A sua designação 

deve ser grafada em letras maiúsculas e algarismos romanos.
Exemplo de título:
TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS
(Constituição de 1988)
d) livro:
Nas leis mais extensas, como os códigos, os conjuntos de tí-

tulos são reunidos em livros, podendo estes ser agrupados em 
parte, que pode ser classificada em parte geral e parte especial.

Exemplo de livro:
PARTE GERAL
LIVRO I
129

DAS PESSOAS
(Lei no 10.406, de 2002 – Código Civil)
e) especificação temática simplificada:
Pode ser adotada a especificação temática do conteúdo de 

grupo de artigos ou de um artigo mediante denominação que 
preceda o dispositivo, grafada em letras minúsculas em negrito, 
alinhada à esquerda, sem numeração.

A especificação temática simplificada, ao contrário do Livro, 
não comporta a regra de utilização da preposição “de”.

Exemplo de especificação temática simplificada:
Competência para propor
Art. 22. Incumbe aos Ministros de Estado a proposição de 

atos normativos, conforme as áreas de competências dos órgãos.
(Decreto no 9.191, de 2017)
Critérios de sistematização
Embora o legislador disponha de margem relativamente am-

pla de discricionariedade para eleger os critérios de sistematiza-
ção da lei, esses critérios devem guardar adequação com a ma-
téria regulada (NOLL, 1973, p. 223). A seguir, estão previstas as 
regras básicas a serem observadas para a sistematização do texto 
do ato normativo, com o objetivo de facilitar sua estruturação:

a) matérias que guardem afinidade objetiva devem ser trata-
das em um mesmo contexto ou agrupamento;

b) os procedimentos devem ser disciplinados segundo a or-
dem cronológica, se possível;

c) a sistemática da lei deve ser concebida de modo a permitir 
que ela forneça resposta à questão jurídica a ser disciplinada; e

d) institutos diversos devem ser tratados separadamente.
A natureza e as peculiaridades de cada disciplina jurídica têm 

influência decisiva sobre o modelo de sistematização a ser adota-
do, como se pode depreender de alguns exemplos:

I. Classificação segundo os bens tutelados:
Exemplo:

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA

TÍTULO II – DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO

TÍTULO III – DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL

TÍTULO IV – DOS CRIMES CONTRA
A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

TÍTULO V – DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO
RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS

TÍTULO VI – DOS CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL

TÍTULO VII – DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA

TÍTULO VIII – DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

TÍTULO IX – DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

TÍTULO X – DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

TÍTULO XI – DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
(Parte Especial do Decreto-Lei no 2.848, de 1940 – Código 

Penal)
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SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10

Lançado em 2015, O Windows 10 chega ao mercado com a proposta ousada, juntar todos os produtos da Microsoft em uma única 
plataforma. Além de desktops e notebooks, essa nova versão equipará smartphones, tablets, sistemas embarcados, o console Xbox One 
e produtos exclusivos, como o Surface Hub e os óculos de realidade aumentada HoloLens1.

Versões do Windows 10

– Windows 10 Home: edição do sistema operacional voltada para os consumidores domésticos que utilizam PCs (desktop e note-
book), tablets e os dispositivos “2 em 1”. 

– Windows 10 Pro: o Windows 10 Pro também é voltado para PCs (desktop e notebook), tablets e dispositivos “2 em 1”, mas traz 
algumas funcionalidades extras em relação ao Windows 10 Home, os quais fazem com que essa edição seja ideal para uso em pequenas 
empresas, apresentando recursos para segurança digital, suporte remoto, produtividade e uso de sistemas baseados na nuvem.

– Windows 10 Enterprise: construído sobre o Windows 10 Pro, o Windows 10 Enterprise é voltado para o mercado corporativo. Os 
alvos dessa edição são as empresas de médio e grande porte, e o Sistema apresenta capacidades que focam especialmente em tecno-
logias desenvolvidas no campo da segurança digital e produtividade.

– Windows 10 Education: Construída a partir do Windows 10 Enterprise, essa edição foi desenvolvida para atender as necessidades 
do meio escolar.

– Windows 10 Mobile: o Windows 10 Mobile é voltado para os dispositivos de tela pequena cujo uso é centrado no touchscreen, 
como smartphones e tablets

– Windows 10 Mobile Enterprise: também voltado para smartphones e pequenos tablets, o Windows 10 Mobile Enterprise tem 
como objetivo entregar a melhor experiência para os consumidores que usam esses dispositivos para trabalho.

– Windows 10 IoT: edição para dispositivos como caixas eletrônicos, terminais de autoatendimento, máquinas de atendimento 
para o varejo e robôs industriais – todas baseadas no Windows 10 Enterprise e Windows 10 Mobile Enterprise.

– Windows 10 S: edição otimizada em termos de segurança e desempenho, funcionando exclusivamente com aplicações da Loja 
Microsoft.

– Windows 10 Pro – Workstation: como o nome sugere, o Windows 10 Pro for Workstations é voltado principalmente para uso 
profissional mais avançado em máquinas poderosas com vários processadores e grande quantidade de RAM.

Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

Área de Trabalho do Windows 10.2

1 https://estudioaulas.com.br/img/ArquivosCurso/materialDemo/SlideDemo-4147.pdf
2 https://edu.gcfglobal.org/pt/tudo-sobre-o-windows-10/sobre-a-area-de-trabalho-do-windows-10/1/
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Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.3

Aero Flip (Alt+Tab)
Permite a alternância das janelas na área de trabalho, organizando-as de acordo com a preferência de uso.

Efeito Aero Flip.

3 https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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Aero Shake (Win+Home)
Ferramenta útil para quem usa o computador com multitarefas. Ao trabalhar com várias janelas abertas, basta “sacudir” a janela 

ativa, clicando na sua barra de título, que todas as outras serão minimizadas, poupando tempo e trabalho. E, simplesmente, basta sa-
cudir novamente e todas as janelas serão restauradas.

Efeito Aero Shake (Win+Home)

Aero Snap (Win + Setas de direção do teclado)
Recurso que permite melhor gerenciamento e organização das janelas abertas.
Basta arrastar uma janela para o topo da tela e a mesma é maximizada, ou arrastando para uma das laterais a janela é dividida de 

modo a ocupar metade do monitor.

Efeito Aero Snap.
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